
 

FORMULÁRIO DE MEDIÇÃO 

Prova 

Etapa 

Local e Data 

 

N. Carteira de Trabalho  

Condutor  

Cão  

 

Mini – até 34,99 cm Midi – de 35 cm até 42,99 cm Standard – a partir de 43 cm 

   

 

Assinatura Veterinário(a) 1 - CRMV Assinatura Veterinário(a) 2 – CRMV 

  

 

Coordenador(es) CBA 

 

 

Nos termos do Artigo 7º, letras “L” e “M” do Regulamento Geral de Agility 2018/2019: 
 
(L) Todos os cães serão avaliados para se enquadrarem nas categorias MINI, MIDI ou STANDARD, obedecendo ao 
contido nas medidas inseridas no regulamento da FCI, em sua primeira participação em provas oficiais a partir da 
categoria Grau 1 e terão sua classificação anotada na carteira de trabalho eletrônica.  
 
Se a prova for estadual o cão será medido uma segunda vez na primeira prova que participar de campeonato 
organizado pela CBA. 
 
(M) Os cães serão avaliados por no mínimo dois veterinários da CBA em um local reservado, contando apenas com a 
presença destes, do condutor ou proprietário do cão e um dos coordenadores da CBA.  
 
Técnicos, criadores, etc, não poderão participar da medição do cão, que tornar-se-á oficial.  
 
Se houver dúvidas, o condutor ou o proprietário do cão poderá solicitar uma nova avaliação para a Comissão 
Veterinária no prazo de até 48 horas após essa prova. Após analisado o caso, o cão poderá ser reavaliado 
impreterivelmente na sua próxima participação em provas oficiais, na presença de um juiz de beleza especializado na 
raça, um veterinário da CBA e um juiz internacional de agility. Esta última será a avaliação definitiva e desta, não 
caberá recurso. 
 
Nos termos do Regulamento CBKC/CBA – FCI, existem 03 categorias:  
 

 P (pequeno/MINI) - cães medindo até 34,99 na cernelha  

 M (medio/MIDI) - cães medindo entre 35 cm até 42,99 cm na cernelha 

 G (grande/STANDARD) - cães medindo a partir de 43 cm na cernelha 


